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ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.• 05/2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 25/2019

PROCESSO 23354.000840/2019-86- ELETRÔNICO

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Campus Santa Rosa do Sul, ente
autárquico, com sede na Rua das Rosas s/n °

, Vila Nova, na cidade de Santa Rosa do Sul - SC, CEP
88.965-000, inscrito(a) no CNPj/MF sob o no- î0.635.424/0006-90, neste ato representado pelo seu
Diretor - Geral Substituto, sentlor Moaci[ Dutra de Oliveira, nomeado(a) pela Portaria n -o 44 de 27 de
janeiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 29 de janeiro de 2016, inscrito(a) no CPF sob
o n °- 662786009-00, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REG!STRO DE PREÇOS n9 05/2019, pub!icada no DOU em !5/05/2019, processo
administrativo n. -o 23354.000840/2019-86, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s)
e quatificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei no- 8.666, de 21 de junho de î993 e suas alterações, no Decreto n.o- 7.892,
de 23 de janeiro de 20î3, e em conformidade corr• as disposições a seguir:

i.!. A presente Ata tem por ob]eto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais
educativos e esportivos, especificado(s) no(s) item(ns) 1 do Termo de Referência, anexo I do edital
de Pregão n °- 05/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
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2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condiç6es ofertadas na(s)

: proposta(s) são as que seguem:

item
do
l'R

item

F & F EQUIPAMENTOS DE GINASTICA E MUSCULACAO LTDA CNPJ: 08,346.161/0001-43
Rua A, n°297, Distrito industrial josé Luiz Andrade - Formiga/MG. CEP:35.570-000

Telefone:37 3322-7522 / 37 8844-7522
E-mail: scorpionsfitness@hotmail.com

Representante: Fábio Moura Fernandes, Rg: 11.002.176, Cpf: 066.704.756-59

r
¯

Especificação i
=Tabela Basquete Hidráulica!L,

.

Modelo i;• etr ca Oficial
INSA/NB8. Nacional (par).,
Estrutura profissional de[
•Basquetebo mode o NBA e
!N8B com tabelão de vidro e aro!
ide molas. Modelo hidráulico!

Marca Modelo
[

..........

I"li .... )Quant., Valor
:unJaaae I total. Unit.

Valor
Total

i.i: ¯
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!acionado eletricamente. "

ç.ARAC ! •_RIS l k.AS. i

- Carro base de locomoção e
recolhimento medindo 2,20 x III,î5 m, fabricado em chapa de
:aço com reforço estrutural em
pe•ilado metálico e fixação por
solaa M!G; - Comprimento total
entre as extremidades
incluindo avanço oficial para
Uogos: 4,85 m;
¯ Rodas de poliuretano de 6"
isendo duas fixas e duas,
!articuláveis, apropriadas parai
locomoção em pisos I
esportivos; - Sistema de
frenagem aconado durante os i
jogos com sapatas de apoio!
sobre placas de etileno vinil
acetato de 10 mm, para
proteção do piso esportivo e. Scorpions Model NBA Par ìperfeita imobilização; - Pintura Fitness NBB
eletrostática;
,- Protetores de segurança em.
gel recoberta por tecido
impermeável na parte frontal, i
'nas laterais e na extrem dade
do braço de sustentação dai
,tabela de vidro; - Tabela de I
ividro temperado 1,80 x 1,05 mj
com 10 mm de espessura, comi
recorte para evitar centare,do
suporte do aro com o viaro,
mo dura metálica com
ernborrachamento interno e
varões centrais protetores em
perfil tubular de 7/8 com chapa
de aço para fixação dos aros;
- Aros fexíve s com moles¯
lacondicionadas em caixa iimetálica triangular com redes i
loficiais de nylon seda. j

Valor-total da Ata: R$ R$ 23.544,76

R$ R$
23.544,76123.544, 76:
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3.1 O órgão gerenciador será o Campus Santa Rosa do Sul

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item Orgãos participantes
.. i!................................

78 Fraiburgo

:
,. INSTITUTO FEDERAL•,,:: • .
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i !
Unidade ! Quantidade

'
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4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n -o 8.666, de î993 e no Decreto n -o 7.892,

de 2013.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo
para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços,
que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, ao máximo 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno
porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n ° 1!.488, de 2007, o órgão gerenciador

somente autorizará a adesão caso o valor da co,ltratação pretendida pelo aderente, somado aos
valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à

aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n°

2957/20il - P).

4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratuaimente assurnidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.

4.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a r.,.
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde

¯
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que solicitada pelo órgão não partidpante.
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5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não
podendo ser prorrogada.

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

'6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

equivalente no prazo
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver).

Santa Rosa do Sul/SC, 25 de julho de 2019

Representante do Orgão

iVto•cjr .Outra de O•iveira
Diretor-Gera| Substituto

Port. n o •, de •71•t1!6, DOU de 2910!116

f

Representante da Empresa

TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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